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ÂMBITO 

O Plano de Ação de Ruído (PA) do Município de Odivelas é elaborado com o objetivo de dar 

cumprimento ao enquadramento legal vigente, no âmbito dos requisitos Decreto-Lei n.º 

146/2006 de 31 de Julho alterado pelo Decreto-Lei nº 84-A/2022 de 9 de dezembro, mais 

especificamente a elaboração de estudos no âmbito dos Mapas Estratégicos de Ruído e a 

elaboração dos correspondentes Planos de Ação para as áreas territoriais das aglomerações. 

O Decreto-Lei nº 146/2006 foi alterado no seu Anexo II pelo Decreto-Lei nº 136-A/2019, de 6 

de setembro, o qual transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva (UE) 2015/996, da 

Comissão, de 19 de maio de 2015, e posteriormente alterado  e republicado (doravante 

designado por DL146/2006) pelo Decreto-Lei nº 84-A/2022 de 9 de dezembro que transpõe 

para a ordem jurídica nacional a Diretiva (UE) n.º 2020/367, da Comissão, de 4 de março de 

2020, e a Diretiva Delegada (UE) n.º 2021/1226, da Comissão, de 21 de dezembro de 2020, 
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bem como as alterações que o Regulamento (UE) n.º 2019/1010, do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 5 de junho de 2019, introduziu na Diretiva n.º 2002/49/CE, dando execução 

à Decisão de Execução (UE) n.º 2021/1967 da Comissão de 11 de novembro de 2021 que 

estabelece um repositório de dados obrigatório e um mecanismo de intercâmbio digital de 

informações obrigatório em conformidade com a Diretiva n.º 2002/49/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho. Em 9 de fevereiro de 2023 foi publicada a Portaria nº 42/2023 dos 

Ministérios da Economia e Mar, do Ambiente e Ação Climática e Infraestruturas e Coesão 

Territorial, conforme previsto no artigo 4º do Decreto-Lei nº 84-A/2022 de 9 de dezembro que 

define os indicadores de ruído, os métodos de avaliação dos indicadores de ruído, os métodos 

de avaliação dos efeitos prejudicais do ruído sobre a saúde, os requisitos mínimos para os 

mapas estratégicos de ruído e para os planos de ação, bem como a identificação dos dados a 

enviar à Comissão Europeia. 

O Plano de Ações do Município de Odivelas, que vigora para o período 2025-2029, foi 

desenvolvido na sequência da elaboração dos Mapas Estratégicos de Ruído (MER) do 

Município. 

OBJETIVOS 

O PA do Concelho de Odivelas tem por objetivo estabelecer um programa de atuação com 

vista à redução, controlo e gestão do ruído no espaço municipal eliminando, tanto quando 

possível, conflitos com valores limite estipulados na legislação vigente aplicável e ser 

conducente a uma melhoria geral do ambiente sonoro na área territorial do concelho.  

Este PA envolve (i) a análise de zonas, onde se verificam níveis sonoros excessivos em conflito 

com os valores limite estipulados na legislação aplicável sobre ruído ambiente, bem como a 

apreciação e a hierarquização de intervenções, (ii) a consideração de distintas tipologias de 

medidas de minimização de ruído, o estudo da sua viabilidade e correspondente eficácia e (iii) 

o faseamento das diversas ações preconizadas. 

Os objetivos do presente Plano são alcançados através de estratégias otimizadas para gestão, 

controlo e redução da exposição ao ruído das populações. O PA segue uma metodologia de 
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intervenção faseada, com base nas tipologias de medidas de controlo de ruído e na análise de 

benefícios e de viabilidade técnica, operacional e económica. O faseamento é ditado tanto 

pelos benefícios a colher, como pela viabilidade prática da sua implementação. 

 

O SOM E O RUÍDO 

O som é a manifestação audível de vibrações mecânicas de um meio material elástico. As 

vibrações percebidas pelo ouvido humano como um sinal sonoro são caracterizadas por um 

determinado número de parâmetros físicos, sendo os principais a intensidade do som e a sua 

frequência.  

O intervalo de intensidades sonoras relativamente ao qual o ouvido humano é sensível é 

muito grande – o som menos intenso capaz de ser detetado pelo ouvido humano é um milhão 

de vezes inferior ao som mais intenso que o ouvido humano consegue detetar, sem sofrer 

danos físicos.  

A variação da pressão sonora na gama audível situa-se entre os 20 µPa e os 20 Pa, onde Pa, 

Pascal, é a unidade de pressão. O valor 20 µPa corresponde ao som de menor intensidade que 

um indivíduo médio em plena posse das suas faculdades auditivas consegue ouvir e por isso é 

considerado como o “limiar da audição”. Uma pressão sonora de 20 Pa é tão elevada que 

causa dor e por isso é considerado o “limiar da dor”. 
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Face a este enorme intervalo de valores de amplitude sonora, a intensidade de som é 

normalmente representada na escala logarítmica “Decibel”, na qual é atribuído ao “limiar de 

audição” o valor zero (0 dB). A um som 10 vezes mais intenso do que este limiar corresponderá 

um valor de 10 dB, 20 dB para um som 100 vezes mais intenso, 30 dB para um som 1000 vez 

mais intenso, e assim sucessivamente, devido às características da função logaritmo. 

 

 

 

O nível de pressão sonora, Lp, em dB, é então calculado através de: 
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Em dB é possível trabalhar com uma escala de valores muito mais acessível, compreendida 

entre os 0 dB (limiar da audição) e os 120 dB (limiar da dor).  

Ao trabalhar com níveis sonoros (em dB) haverá que notar que, tratando-se de unidades 

logarítmicas, não poderão estas ser adicionadas linearmente. Enquanto as energias sonoras 

realmente se somam, o cálculo de logaritmos conduz à conclusão de que se uma fonte 

emissora produz um determinado nível sonoro, duas exatamente iguais produzirão esse valor 

acrescentado de 3 dB. Por exemplo, se um veículo automóvel produz num determinado ponto 

um nível sonoro de 60 dB, dois veículos idênticos a passar exatamente no mesmo local 

produziriam um nível sonoro de 63 dB. 

           

                           

                           

 

 

Note-se que a sensação humana de intensidade sonora se relaciona com a energia sonora. 

Subjetivamente, um aumento para o dobro da energia (3 dB) é marginalmente percetível; um 

aumento da energia em 5 dB é claramente percetível; e um aumento de 10 dB é percebido 

como o duplicar da nossa sensação de intensidade sonora.  

O intervalo de frequências a que um ouvido saudável é sensível, denominado por espectro de 

audio-frequências, situa-se aproximadamente entre os 20 Hz e os 16.000 Hz, representando 

o Hz (Hertz), ou ciclos por segundo, a unidade de frequência. Este intervalo varia entre 

indivíduos e é afetado principalmente com a idade do indivíduo, daí resultante a perda de 

sensibilidade auditiva nas altas frequências. 

O ouvido humano é mais sensível às frequências médias, justamente onde se expressa a voz 

humana. Para reproduzir essa sensibilidade e traduzir a falta de linearidade de funcionamento 

60 dB    

+ 
0 

63 dB 
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do ouvido, normalmente utiliza-se o decibel corrigido com um filtro de ponderação de 

frequências, de modo a penalizar as componentes graves e agudas do som, relativamente às 

frequências médias. Surge, então, o nível de pressão sonora expresso em dB(A), ou dBA. 

A nível ambiental, dada a grande variabilidade temporal, os níveis sonoros são normalmente 

expressos pelo índice LAeq, nível sonoro continuo equivalente ponderado A, correspondente à 

sensação com que efetivamente o ser humano percebe o fenómeno sonoro. O índice LAeq é 

definido como um valor médio para um determinado período de referência. A legislação 

portuguesa define três períodos de referência: o diurno, entre as 7h00 e as 20h00, o 

entardecer, entre as 20h00 e as 23h00, e o noturno, entre as 23h00 e as 7h00, sendo obtidos, 

respetivamente os valores de Ld, Le e Ln. A regulamentação nacional segue ainda as 

recomendações europeias no sentido de definir como indicadores de ruído ambiente os 

indicadores Ln e Lden em que este é uma média ponderada de Ld, Le e Ln com penalizações para 

os períodos de entardecer e noturno. 

O ruído pode ser caracterizado como um som desagradável e indesejável, constituindo-se 

como uma forma de poluição: a poluição sonora. Note-se, no entanto, que a discriminação 

entre ruído e sons tidos como agradáveis e/ou suportáveis é uma ação puramente subjetiva 

de classificação de um certo indivíduo, tornando assim a determinação objetiva de 

incomodidade uma tarefa difícil. 
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Existe, contudo, um certo consenso em relação a um determinado grupo de estímulos sonoros 

considerados como ruído. Neste grupo encontram-se os sons derivados principalmente da 

atividade de dispositivos mecânicos. Exemplos típicos de emissores de ruído são todos os tipos 

de tráfego (principalmente rodoviário, ferroviário e aéreo) e maquinaria utilizada em 

construções e em atividades de carácter industrial. 

Por outro lado, existem sons que podem até não ser considerados como ruído por certos 

indivíduos, devido à sua própria sensibilidade auditiva ou estética, mas que apresentam 

determinadas características físicas, e que através da sua exposição prolongada podem 

provocar danos fisiológicos temporários e/ou permanentes no ouvido humano. Trata-se aqui 

de tipologias de sons ligadas a atividades oficinais ou laborais de forma geral. 

O ruído pode genericamente afetar o ser humano de forma direta ou indireta, através da 

criação de “stress” e cansaço ou através de perturbações no ritmo biológico, gerando 

distúrbios no sono e na saúde, em geral, bem como através da redução da capacidade de 

concentração, daí advindo um decréscimo na produtividade individual e coletiva. Refira-se 
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ainda que efeitos da exposição ao ruído podem também estar ligados a problemas de 

relacionamento de forma social.  

Embora a relação causa-efeito entre ruído e saúde / incómodo possa ser muito variável 

conforme o indivíduo, têm sido encontrados dados objetivos que têm informado os conteúdos 

das disposições legais sobre ambiente sonoro em todo o mundo, com particular ênfase na 

União Europeia e seus Estados Membros.  

 

RUÍDO NO CONCELHO DE ODIVELAS 

O Concelho de Odivelas situa-se na zona da Grande Lisboa, Distrito de Lisboa, tendo por 

concelhos vizinhos Sintra, Loures, Amadora e Lisboa. 

 

A área do concelho compreende cerca de 26,6 km2 e distribui-se pelas freguesias de Odivelas, 

União das Freguesias de Ramada e Caneças, União das Freguesias de Pontinha e Famões e 

União das Freguesias de Póvoa de Santo Adrião e Olival Basto.  
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Uma área vasta com características diferenciadas, como é o caso do Município de Odivelas, 

compreende, também, uma rede de vias rodoviárias diferenciadas responsáveis por emissões 

de ruído de importância relativa muito distinta.  

O território municipal é atravessado por diversas infraestruturas de transporte rodoviário 

municipais, nacionais e autoestradas; infraestruturas de transporte ferroviário (Linha Amarela 

do Metropolitano de Lisboa) e por rotas de transporte aéreo de acesso ao Aeroporto de 

Lisboa.  

As emissões sonoras destas infraestruturas de transporte, bem como de atividades relevantes 

de tipo industrial constituem as principais fontes de ruído suscetíveis de influenciar o 

ambiente sonoro a que se encontram expostos os habitantes de Odivelas. 



 
 

Plano de Ação de Ruído do Concelho de Odivelas – 2024/2029 

 

  

Resumo Não-Técnico       12/24 

 
 

 
 

Os mapas de ruído oferecem um diagnóstico da exposição ao ruído desta população, em 

termos da distribuição territorial dos níveis sonoros globais e dos níveis sonoros 

correspondentes às fontes emissoras mais relevantes e/ou determinantes para o 

estabelecimento do ambiente sonoro municipal. Permitem definir estratégias municipais de 

conservação em zonas onde o ambiente sonoro pode ser considerado bom e de controlo e 

redução de ruído nas zonas onde são verificados excessos de ruído em relação a valores limite 

estabelecidos na regulamentação aplicável. 
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Mapa de Ruído Global do Concelho de Odivelas – Indicador Lden 

 

 
Mapa de Ruído Global do Concelho de Odivelas – Indicador Ln 
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PLANO DE AÇÃO NO CONCELHO DE ODIVELAS 

A abordagem metodológica seguida na elaboração do Plano de Ação do Município de Odivelas 

baseia-se na análise dos mapas de conflitos para os indicadores de ruído ambiente 

regulamentares Ln e Lden face aos limites de ruído legais vigentes, os quais têm em 

consideração a carta de classificação acústica do território municipal. 

O grau de conflito foi codificado segundo os intervalos de 0 a 3 dB, de 3 a 5 dB e acima de 5 

dB. As zonas que apresentam valores de conflito até 3 dB, foram consideradas como de 

vigilância, tendo em conta as incertezas associadas a todo o processo de avaliação, quer 

experimental quer de cálculo, que pode assumir valores daquela ordem de grandeza. Tais 

valores poderão, contudo, indiciar desvios marginais que devem ser vigiados para não 

aumentarem. Não justificam, no entanto, na presente fase, qualquer ação concreta específica. 

De entre os dois indicadores de ruído legais vigentes, foi considerado o indicador Ln para se 

proceder à análise dos conflitos, por ser aquele que verifica o maior grau de conflito, logo 

correspondendo à situação mais desfavorável. 

Para valores de desvio (conflito com valor limite legal) superiores, foram estudadas e 

desenvolvidas estratégias e ações com vista ao controlo e redução do ruído com origem em 

vias de tráfego com gestão municipal. 

A análise das áreas em conflito permitiu identificar 23 zonas de intervenção sobre as quais 

incide o presente PA: 
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Zonas de intervenção do PA de Odivelas 

ID Zona Freguesia Via(s) Principais 

A UFRC Rua Major Rosa Bastos/Rua da República 

B UFPSAOB Rua Aquilino Ribeiro (Póvoa St.º Adrião) 

C UFPSAOB Rua Marechal Craveiro Lopes (Sul) 

D UFPSAOB Rua Almirante Gago Coutinho (EN8) 

E FO Av. Dr. Augusto Abreu Lopes Leste 

F FO Rua Guilherme Gomes Fernandes (transversal) 

G FO Rua Major Caldas Xavier 

H FO Av. D. Dinis 

I UFPF 

Rua do Funchal 
Rua Cidade da Horta 

Av. São Pedro 
Av. 25 de Abril 

J FO/UFPF Rua 1.º de Maio 

K UFRC 
Rua Almirante Gago Coutinho 

Rua de Olivença 
Rua Luís de Camões 

L UFRC Rua Comandante Sacadura Cabral/Rua Torcato Jorge (Norte) 

M UFRC Rua Alfredo Ruas/Rua Principal 

N FO/UFPF Av. das Acácias 

O FO/UFPF Rua Antero de Quental (Norte) 

P UFPF Rua Marechal Gomes da Costa 

Q UFPF Rua da Liberdade/EN542 (Norte) 

R UFPF Rua da Liberdade/EN542 (Sul) 

S UFRC / FO Av. Aristides Sousa Mendes (entre Torcato Jorge e Nó)/Rua Torcato Jorge (Norte) 

T FO Rua Torcato Jorge (Sul) 

U UFPF Rua Marechal Gomes da Costa/Rua Major João Luís de Moura 

V UFPF Rua Major João Luís de Moura 

X UFPF Rua Santo Estevão 

 

As diferentes zonas podem ser observadas esquematicamente na figura seguinte. 



 
 

Plano de Ação de Ruído do Concelho de Odivelas – 2024/2029 

 

  

Resumo Não-Técnico       16/24 

 
 

 

Zonas de intervenção do PA de Odivelas 

 

As zonas agora definidas são fruto, não só, das normais evoluções dos níveis sonoros gerados 

pelas infraestruturas presentes no município, mas também do resultado das ações 

promovidas pelo município de Odivelas para melhoria do ambiente sonoro e bem-estar das 

populações residentes.  

Para as áreas com valores de maior conflito com os valores limite legais, consideradas de 

intervenção prioritária, foram estudadas e desenvolvidas diversas estratégias e medidas de 

controlo e redução da exposição ao ruído das populações. 

As medidas de gestão e controlo de ruído foram selecionadas utilizando os critérios de eficácia 

técnica e de razoável custo associado, seguindo as boas práticas de Engenharia Acústica, no 

sentido de reduzir a extensão das curvas isofónicas e, como tal, a exposição das populações 

ao ruído. As medidas foram desenhadas no sentido de não interferir com a funcionalidade das 

infraestruturas urbanas (sobretudo de transportes) e de integrar as opções metodológicas e 

funcionais do PDM de Odivelas. 
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Como medidas de caráter geral salientam-se: 

1. O município de Odivelas tem tido um papel ativo, em conjunto com os municípios da 

área metropolitana de Lisboa (AML), na criação e desenvolvimento do projeto Carris 

Metropolitana.  

O projeto Carris Metropolitana é uma iniciativa dos 18 municípios da área AML que, 

através da Transportes Metropolitanos de Lisboa, funde a operação de transporte 

público rodoviário de toda a AML numa só imagem e serviço. A Carris Metropolitana 

opera nos 18 municípios da AML: Alcochete, Almada, Amadora, Barreiro, Cascais, 

Lisboa, Loures, Oeiras, Odivelas, Mafra, Moita, Montijo, Palmela, Seixal, Sesimbra, 

Setúbal, Sintra e Vila Franca de Xira. 

A passagem dos transportes coletivos da AML para esta tipologia de gestão 

intermunicipal permite aproximar a gestão dos transportes públicos das necessidades 

dos munícipes, incentivando ao uso de transportes públicos em vez do transporte 

individual. 

A frota de autocarros tem vindo a ser substituída por veículos mais recentes, com 

menores emissões sonoras, e por outros locomovidos a combustíveis alternativos 

como o gás ou a eletricidade (correspondendo já a mais de 8% da frota).  

Têm vindo a ser criadas uma série de novas linhas intermunicipais, aumento das 

opções de mobilidade e, mais uma vez, incentivando a não utilização de transporte 

individual. 

2. O município de Odivelas realiza pavimentações regulares nas vias sobre alçada 

municipal. De igual modo o “Regulamento De Obras E Trabalhos Na Via Pública”, 

obriga a que após qualquer intervenção nas vias municipais seja reconstruído e/ou 

reposto o pavimento, tendo como objetivo “a devolução do espaço nas características 

iniciais prévias à intervenção e integrando as condições normais de utilização”. 

É deste modo mantida a qualidade do pavimento das vias, garantindo que os níveis 

sonoros gerados pelo tráfego rodoviário nas estradas não são incrementados pela falta 

de manutenção. 
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3. De forma a garantir uma melhor mobilidade no município, o Município de Odivelas 

tem vindo a desenvolver e aplicar diversas estratégias de mobilidade urbana. 

Encontra-se atualmente em vigor e aplicação o “Plano de Mobilidade e Transportes”, 

com o objetivo de implementar soluções sustentadas de mobilidade para a resolução 

dos problemas relacionados com a circulação automóvel, estacionamento e 

transportes públicos, priorizando, contudo, as questões relacionadas com a promoção 

dos modos suaves, nomeadamente, a circulação pedonal e ciclável, por forma a 

viabilizar a adoção de políticas de gestão da mobilidade mais salubres. 

4. Também no âmbito de uma melhor mobilidade dos munícipes, o município de Odivelas 

foi um dos grandes precursores da nova linha violeta do Metropolitano de Lisboa. Em 

5 de julho de 2021, as câmaras municipais de Odivelas e Loures assinaram um 

protocolo com o Metropolitano de Lisboa com vista ao desenvolvimento desta linha. 

O metro ligeiro de superfície entre Odivelas e Loures foi inicialmente previsto para 

estar operacional até ao final de 2026. 

A futura entrada ao serviço da linha violeta do Metropolitano de Lisboa, permitirá 

reduzir o número de autocarros (transportes públicos) e de transportes individuais que 

circulam no município. As emissões sonoras geradas pela circulação do metro ligeiro 

serão compensadas pela redução dos níveis sonoros gerados pelos veículos que 

deixarão de circular com vista a um ambiente sonoro menos perturbado.  

A análise do traçado da linha violeta, na fase atual de projeto, permite identificar que 

a sua operação terá consequências diretas no ambiente sonoro das zonas atravessadas 

(zonas D, E, F, G e T), tal como definidas anteriormente, e consequências indiretas nas 

restantes ao nível da melhoria do ambiente sonoro da envolvente. Ou seja, este 

projeto permitirá, após a entrada em exploração, uma redução das emissões sonoras 

pela diminuição do número de veículos em circulação, tanto ligeiros, mas sobretudo 

pesados, não só nas áreas que atravessa, mas também a nível municipal, com 

benefícios cuja quantificação dependerá da versão final do projeto. 

Para além destas medidas de caráter mais geral, tem o município vindo a desenvolver e 

projeta uma série de medidas específicas, de nível mais local, para a melhoria do ambiente 
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sonoro no espaço municipal. Refira-se que estas medidas estão em consonância com o Plano 

de Mobilidade do Município. 

ID Zona Via(s) Principais Medidas 

A Rua Major Rosa Bastos/Rua da República 
Zona 30 km/h desde Rua Júlio Bairrão da Silva até 

viaduto A9/CREL 

B Rua Aquilino Ribeiro (Póvoa St.º Adrião) Zona 30 km/h 

C Rua Marechal Craveiro Lopes (Sul) 
Zona 30 km/h desde Rua Aquilino Ribeiro até Rua 

Giestas 

D Rua Almirante Gago Coutinho (EN8) 
Zona 30 km/h desde Av. 25 Abril até Rua Luís de 

Camões  

E Av. Dr. Augusto Abreu Lopes Leste Zona 30 km/h  

F Rua Guilherme Gomes Fernandes (transversal) Zona 30 km/h  

G Rua Major Caldas Xavier Zona 30 km/h desde rotunda até Viaduto A40/IC22 

H Av. D. Dinis Zona 30 km/h 

I 
Rua do Funchal / Rua Cidade da Horta / Av. São 

Pedro / Av. 25 de Abril 
Zona 30 km/h 

J Rua 1.º de Maio Zona 30 km/h 

K 
Rua Almirante Gago Coutinho / Rua de Olivença 

Rua Luís de Camões 
Tráfego 

L 
Rua Comandante Sacadura Cabral/Rua Torcato 

Jorge (Norte) 
Tráfego 

M Rua Alfredo Ruas/Rua Principal Tráfego + Zona 30 km/h 

N Av. das Acácias Tráfego 

O Rua Antero de Quental (Norte) Tráfego 

P Rua Marechal Gomes da Costa Tráfego 

Q Rua da Liberdade/EN542 (Norte) Tráfego 

R Rua da Liberdade/EN542 (Sul) Tráfego 

S 
Av. Aristides Sousa Mendes (entre Torcato Jorge e 

Nó)/Rua Torcato Jorge (Norte) 
Tráfego 

T Rua Torcato Jorge (Sul) Tráfego 

U 
Rua Marechal Gomes da Costa/Rua Major João Luís 

de Moura 
Redireccionamento de Tráfego (nova variante prevista 

a nascente) 

V Rua Major João Luís de Moura 
Extensão do limite de velocidade de 40 km/h a toda a 

zona 

X Rua Santo Estevão 
Alteração do limite de velocidade da Zona Residencial 

com limite de 40 km/h para 35 km/h 
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Os benefícios em termos da redução à exposição ao ruído, tanto do edificado com usos 

sensíveis ao ruído, como da população residente, mostram-se totalmente relevantes com a 

adoção das medidas de redução de ruído atrás expostas. 

O estudo global do espaço municipal considerou, ainda, um conjunto de áreas com boa 

qualidade do ambiente sonoro, tendo sido dada continuidade às estratégias do anterior PA 

através da definição e delimitação de zonas geográficas que possam oferecer áreas urbanas 

para a utilização e fruição por parte da população, onde a qualidade percebida do ambiente 

acústico é considerada boa, e que no âmbito do PA se integram na política municipal de 

espaços verdes e de proteção ambiental.  

O presente PA vigora para o período 2025-2029. 
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